
ENG°W CAVEANHA 
TO 

Encaminhad publicação na supra. 

UNE FRANCØ • AL 
ETE DO PR IT 

B 
CHE 

Município, em 09 de Abril de 1877". 

JSEVILA 
SEC. MUNJÓE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

LEI COMPLEMENTAR N° 1.382 , DE 11 DE JUNHO DE 2019.  

Revoga a Lei n°2.625, de 12109/1990 e a Lei Complementar n°21, 
de 23102/1995. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam revogadas a Lei n° 2.625, de 12/09/1990, que instituiu a 
Gratificação de Periculosidade para servidores integrantes da Guarda Municipal, e a Lei 
Complementar n°21, de 23/0211995, que alterou o percentual da referida Gratificação. 

Art. 20  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, e sua execução onerará as verbas próprias consignadas em orçamento. 
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